
" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: ( 43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br 

AUTÓGRAFO N2. 35/2015 

PROJETO DE LEI N2. 41/2015 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

'a &rtura de Crédito Adicional 
~-tl~o valor de até R$ 300.000,00 

il reais), conforme especifica e 
5Jrovidências. 

Art. 12. 

Art. 22. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço 
de dotações do orçamento vigente (Lei Municipal nº. 171/2014, de 27 de 
dezembro de 2014), como segue:- 

02 - Poder Executivo 
02.13 - Secretaria de Obras 
15.451.0026.2.065.000 - Acessibilidade 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
(188) 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - PJ . 300.000,00 

3-00.000,ao 

Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão 
canceladas dotações de igual valor do Orçamento vigente, a saber:- 

02 - Poder Executivo 
02.13 - Secretaria de Obras 
15.451.0026.2.062.000 - Manutenção de Pavimento 
Fonte de Recursos: 000- Recursos Ordinários (Livres) 
(180) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo ......................... 

150.000,00 

(183) 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros PJ ......... 
150.000,00 

- )· ..• 
~- 

~ 
JOTAL .........•.........................•.......... ; ....... _ .... ~._'_!·!·············· '30.0.000;0<l, - - ," 

~ ',-;,} 

······················································································································continua., 



,... 
CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

continuação autógrafo nº. 35/15 (projeto de lei nº. 41/15) pag. 2 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das sessões, 8 de abril de 2015. 

Alcides Ramos Júnior ) / 

VEREADOR ft 
Gilberto Cordeiro de a 

1 , VEREADOR - M, !Vc-, I ~ 
tüclan ugusto Molina Ferreira 

~A OR ) 

Luiz Cordeiro Magalhães Fil~o Mauro): 
VERE'if OR ~ 

Teima &~h Lemos Reis 
VEREADORA 

JCSS/OTL. 


